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Artigo 12.o-A

Retenção sobre juros contáveis e diferenças entre valor
de reembolso e preço de emissão

1 — Os sujeitos passivos de IRC, ainda que isentos
ou dispensados de retenção, residentes em território
nacional ou com estabelecimento estável aqui situado,
bem como os sujeitos passivos de IRS, excepto se se
tratar de pessoas singulares agindo fora do âmbito do
exercício de uma actividade empresarial ou profissional,
obrigados a efectuar a retenção sobre os rendimentos
sujeitos a imposto nos termos da alínea c) do n.o 3
do artigo 7.o do Código do IRS, devem proceder ao
registo individual, operação a operação, das transacções
efectuadas que tenham por objecto títulos de dívida emi-
tidos por entidades com residência, domicílio, sede ou
direcção efectiva em território nacional ou que aqui pos-
suam estabelecimento estável a que seja imputável o
pagamento da respectiva remuneração, numa conta-cor-
rente com o Estado, em que releve:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — Se, apesar do disposto na alínea b) do número

anterior, a compensação não tiver sido possível até ao
fim do trimestre seguinte ao do apuramento do saldo
devedor e este for igual ou superior a E 24 939,90, ou,
qualquer que seja o seu montante, até à entrega do
imposto respeitante ao último período de retenção
anual, é concedida às entidades credoras a faculdade
de pedirem o seu reembolso, observando-se o seguinte:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — Os montantes compensados nos termos da alí-

nea b) do n.o 3 serão evidenciados na declaração a que
se refere a alínea c) do n.o 1 do artigo 119.o do Código
do IRS, em conformidade com o que as respectivas ins-
truções de preenchimento determinarem.

Artigo 14.o

Direito à remuneração

Verificando-se, na liquidação anual de IRS, que foi
retido ou pago por conta imposto superior ao devido,
determinado em função do rendimento líquido total e
das deduções à colecta previstas no artigo 79.o do Código
do IRS, os sujeitos passivos têm direito a uma remu-
neração sobre a diferença, a fixar anualmente por des-
pacho do Ministro das Finanças.

Artigo 16.o

Restituição oficiosa do imposto

1 — A diferença entre o imposto devido a final e o
que tiver sido entregue nos cofres do Estado em resul-
tado de retenção na fonte ou de pagamentos por conta,
favorável ao sujeito passivo, deve ser restituída até ao
fim do 3.o mês seguinte ao termo do prazo previsto
no n.o 1 do artigo 97.o do Código do IRS.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 17.o

Modificação e extinção do direito à remuneração

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) A liquidação tenha por base declarações de ren-

dimentos apresentadas em prazos diferentes,
embora legais, dos previstos para a sua apre-
sentação anual.»

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 1
de Agosto de 2002. — José Manuel Durão Barroso —
Maria Manuela Dias Ferreira Leite.

Promulgado em 5 de Setembro de 2002.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 13 de Setembro de 2002.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

Decreto-Lei n.o 195/2002
de 25 de Setembro

O Decreto-Lei n.o 289/2001, de 13 de Novembro, que
aprovou os Estatutos do Instituto de Seguros de Portugal
(ISP), permitiu que o respectivo conselho directivo
pudesse ser constituído por um máximo de cinco
administradores.

No entanto, no actual contexto do mercado e das
actividades do ISP, tal composição mostra-se exceden-
tária, pelo que se torna adequada a diminuição de um
lugar de administrador, passando o conselho directivo
a ser constituído pelo presidente, pelo vice-presidente
e por dois vogais, num total de quatro administradores.

O seu presidente detém voto de qualidade em caso
de empate, assegurando os objectivos consignados na
lei.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo único

O artigo 9.o dos Estatutos do Instituto de Seguros
de Portugal, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 289/2001,
de 13 de Novembro, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 9.o

[. . .]

O conselho directivo do ISP é composto por um pre-
sidente, por um vice-presidente e por dois vogais nomea-
dos por resolução do Conselho de Ministros, sob pro-
posta do Ministro das Finanças, por um período de cinco
anos, renovável uma vez, por igual período, de entre
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pessoas com reconhecida idoneidade, independência e
competência.»

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 24
de Julho de 2002. — José Manuel Durão Barroso —
Maria Manuela Dias Ferreira Leite — António Manuel
de Mendonça Martins da Cruz — António Jorge de Figuei-
redo Lopes — João Luís Mota de Campos — António José
de Castro Bagão Félix.

Promulgado em 5 de Setembro de 2002.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 13 de Setembro de 2002.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

Decreto-Lei n.o 196/2002
de 25 de Setembro

Uma das medidas previstas no Programa do Governo
para a Administração Pública, tendo em vista a sua sus-
tentabilidade e eficácia, é a necessidade de reduzir o
seu peso excessivo na economia nacional, simplificar e
racionalizar as suas estruturas e qualificar a sua prestação.

Foi já neste sentido que a Lei Orgânica do Governo,
aprovada pelo Decreto-Lei n.o 120/2002, de 3 de Maio,
operou uma redução de departamentos e responsáveis
governamentais, numa lógica da optimização dos meios
imprescindíveis ao bom exercício da acção governativa.

No desenvolv imento desta pol í t ica , a Lei
n.o 16-A/2002, de 31 de Maio, incluiu entre os organismos
a extinguir no Ministério das Finanças a Secretaria-Geral
do ex-Ministério da Reforma do Estado e da Adminis-
tração Pública e a Secretaria-Geral e a Auditoria Jurídica
do ex-Ministério do Planeamento, cujas finalidades, com
a extinção daqueles Ministérios, se esgotaram.

Em cumprimento do previsto no n.o 3 do artigo 2.o
da referida lei, torna-se, por isso, necessário aprovar
as alterações que concretizam a extinção dos referidos
organismos, tendo presentes os objectivos de raciona-
lização de meios da Administração Pública e a opti-
mização dos respectivos recursos em que a mesma lei
claramente se inspira.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Extinções

São extintas:

a) A Secretaria-Geral do ex-Ministério da Reforma
do Estado e da Administração Pública;

b) A Secretaria-Geral do ex-Ministério do Pla-
neamento;

c) A Auditoria Jurídica do ex-Ministério do Pla-
neamento.

Artigo 2.o

Pessoal dirigente

1 — O pessoal dirigente dos serviços a que se refere
o artigo anterior cessa a respectiva comissão de serviço
na data da entrada em vigor do presente diploma.

2 — A elaboração e a apresentação das contas de
gerência dos serviços extintos ficam a cargo da Secre-
taria-Geral do Ministério das Finanças.

Artigo 3.o

Funcionários e agentes

Os funcionários e agentes que se encontrem a exercer
funções nos serviços extintos pelo presente diploma em
regime de comissão de serviço, requisição ou destaca-
mento regressam ao seu lugar de origem na data de
entrada em vigor do presente diploma.

Artigo 4.o

Direcção e gestão do pessoal

1 — Até à aprovação da Lei Orgânica do Ministério
das Finanças e diplomas complementares, a direcção
e gestão do pessoal do quadro da Auditoria Jurídica
do ex-Ministério do Planeamento fica atribuída à Secre-
taria-Geral do Ministério das Finanças.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior,
mantém-se transitoriamente em vigor o quadro de pes-
soal aprovado pelo Decreto-Lei n.o 272/91, de 7 de
Agosto, e legislação complementar, extinguindo-se os
respectivos lugares à medida que vagarem.

Artigo 5.o

Património

1 — O património imobiliário dos serviços extintos pelo
presente diploma bem como os veículos afectos aos mes-
mos são devolvidos ao Ministério das Finanças, para pos-
terior afectação através da Direcção-Geral do Património.

2 — O património não abrangido pelo número ante-
rior bem como os direitos e obrigações dos serviços
extintos transitam para a Secretaria-Geral do Ministério
das Finanças.

3 — Sem prejuízo da transferência das verbas neces-
sárias ao cumprimento das obrigações que transitam
para a Secretaria-Geral do Ministério das Finanças, nos
termos do número anterior e do n.o 1 do artigo 4.o,
os saldos apurados dos serviços extintos revertem para
a dotação provisional do Ministério das Finanças, nos
termos do n.o 5 do artigo 2.o da Lei n.o 16-A/2002, de
31 de Maio.

Artigo 6.o

Revogações

São revogados:

a) Os artigos 6.o e 7.o do Decreto-Lei n.o 151/2000,
de 20 de Julho;

b) O Decreto-Lei n.o 298/2000, de 17 de Novem-
bro;

c) O Decreto-Lei n.o 274/2001, de 13 de Outubro.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 1 de
Agosto de 2002. — José Manuel Durão Barroso — Maria
Manuela Dias Ferreira Leite.

Promulgado em 5 de Setembro de 2002.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 13 de Setembro de 2002.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.


